
EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE
CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM-ES

O Vereador infra-assinado, partido DEM, na forma

do artigo 114, VII do Regimento Interno desta Casa, INDICA

ao  EXCELENTÍSSIMO SENHOR PREFEITO MUNICIPAL,  por meio da

Secretaria  Municipal  de  Interior  (SEMAI), de  forma

EMERGENCIAL,  que se  faça  o  ensaibramento  por  toda  a

extensão  da  estrada  da  localidade  de  Tijuca,  neste

Município.

JUSTIFICATIVA

Tal  medida  se  faz  necessária,  visto  que  a

referida via encontra-se cheia de buracos por falta de

manutenção periódica da Prefeitura, o que vem causando

danos  aos  veículos  que  por  ali  trafegam,  bem  como

transtornos aos moradores da região.

Desta forma, faz-se necessário o ensaibramento da

estrada  acima  indicada,  URGENTE, para  segurança  e  bem

estar da população.

Cachoeiro de Itapemirim, 07 de julho de 2020.

ALEXANDRE VALDO MAITAN

VEREADOR DEM

“Feliz a Nação cujo Deus é o Senhor”
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